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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
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LEI N.º 4.063/2024.
DE 19 DE MARÇODE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Ile III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubrode 2021 /e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Léi Municipal nº 3,939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programás governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4,039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso I do art, 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para reforço
da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAR R $ (Reais)

02 PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

0018
15.451.0018.2016 MANUT. SECRET, PLANEJAMENTO
(462) 3.3.90.36.00 01.00 Outros Serviços de Terceiros — PF 20.000,00
15.451.0018.2045 MANUT. ATIVIDADES DE TRANSITO
(503) 3.3.90.36.00 01.00 Outros Serviços de Terceiros — BE 35.000,00

TOTAL 55.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto no inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programasjá
constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

y
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Prefeitura Municipal de Quatá, 19 de março d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.064 /2024.
DE 19 DE MARÇO DE2024.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL -AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos Ve VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexosII, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de

2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4,320 [64 Crêdito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 488.865,43 (quatrocentos e oitenta e oito mil é oitocentos e sessenta €

cinco reais e quarenta e três centavos), para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE

02.05 SAUDE
INVESTIMENTOS FINISA - OPERAÇÃO DE

02.05.04|0034|CREDITOREFORMA/AMPL/MODER.UNID AMB JJ
10.302.0034.1028 ESTEVAN

(xxx) 4.4.90.51.01| 07.50|Obras e Instalações 488.865,43

488.865,43

Art. 3º - - Para cobertura do crédito especial aberto pelo artigo anterior
serão utilizados recursos provenientes de OPERAÇÃO DE CRÉDITO, conforme o inciso
IV, do 8 1º do art. 43, da Lei nº 4.320 de -17-de março de 1964, no valor de R$

488.865,43 (quatrocentos e oitenta e oito mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e

quarenta e três centavos), referente ao contrato firmado com a instituição financeira
oficial — Contrato de Financiamento.

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas já
constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.
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suga Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 19 de Março de 2024.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

à |
2

Fátima Ap. Croscátto oper Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
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PORTARIA N.º 41.805
DE 14 DE MARÇO DE 2024.

MARCELO. DE, SOUZA PÉCCHIO,—Prefeito
Municipal. de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais;

UNDhixoned "a pedido o(a) Sr(a) JULIANA BISINOTTI
FIGUEIREDO DOS SANTOS, RG: 52:041.382-9, do cargo de BERÇARISTAdesta
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 40.665 de 3 1 de maio de 2023, apartir de 18 de março de 2024.

"dá

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Quatá,efn14 de miarço de 2024.

Publicada e istrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

FÁTIMA AP. CROSC ÓPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP

Portarias
Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 22 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1267A Página 7 de 9

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 41.806
DE 15 DE MARÇODE 2024.

MARCELO”! CRET| SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
“Mulicipal“geQuatá Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais; 7

DE SédidoDs Sr(a) REGINALDO CESAR DA
SILVA, RG: 35.222. 685-7, do cargo deAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAISdesta
Prefeitura MBaripel de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo
através da Portaria n.º 41.753-de 26 de fegereiro de 2024, a partir de 18 de março de
2024. YR;

““ Registre-se ecumpra-se.
II

IHWI

na data supra.

FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 22 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1267A Página 8 de 9

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 36/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Concurso Público n.º 01/2.022 para provimento dos cargos públicos abaixo relacionado: 

 

NUTRICIONISTA 

 

Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

04º                       22249                 JAQUELINE CARDOSO FIGUEIRA DE OLIVEIRA 

 

         

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PUBLICO 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 

 

EXAMES:  

                                     

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

     

 

 

 

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 22 de março de 2.024. 

 

 

 

 

                                                                           

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

  


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Portarias

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação



		2024-03-22T16:25:10+0000
	ANDREIA CRISTINA SERRANO DE MORAES FAGUNDES:12092130870 1




